
 

ART. 82 º DA NOVA LDB, LEI 9.394 DE 21/03/84 E 2.080 DE 20/12/96 
 

Art. 82 º - Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para a realização 
dos estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou 
superior em sua jurisdição.  

Parágrafo Único - O estágio realizado nas condições deste artigo não 
estabelece vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de 
estágio, estar segurado contra acidentes e ter a cobertura previdenciária 
prevista na legislação específica.  

 


